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INDICAÇÃO
 

 
 
INDICO,  nos  termos  do  artigo  159  da  Consolidação  do  Regimento  Interno,  ao  
Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Tarcísio de Freitas, para que sejam
realizados os estudos e adotadas as providências necessárias para a destinação de
recursos para custeio de ações de assistência social para o Instituto Nação Valquírias, do
Município de São José do Rio Preto.
 

JUSTIFICATIVA 
 

A  presente  indicação  objetiva  a  alocação  de  recursos  para  custeio  de  serviço  de
convivência e fortalecimento de vínculos do Instituto Nação Valquírias, do Município de
São José do Rio Preto.
 
Nação Valquírias é uma entidade social afiliada à Rede Gerando Falcões, com o propósito
de proporcionar oportunidades para mulheres e meninas que enfrentam adversidades
decorrentes da pobreza e carregam profundas cicatrizes sociais que as impedem de
progredir  com confiança em suas jornadas.  É uma organização dedicada a entregar
oportunidades para meninas, mulheres e seus filhos em situação de vulnerabilidade social
e emocional.
 
A iniciativa busca sanar e combater os três maiores problemas da comunidade de onde
nasceu: tráfico de drogas, trabalho infantil e prostituição. No Instituto é oferecido para as
crianças aulas de percussão,  empatia  e resiliência,  meditação,  circo,  dança,  reforço
escolar, artes, educação ambiental e sustentável e atendimentos psicossociais para as
crianças e suas famílias.  Também são oferecidos cursos de qualificação profissional
gratuitamente para jovens, adultos e idosos na área da beleza e estética, culinária e
informática.
 
Pelos motivos expostos,  proponho a presente Indicação para que seja viabilizada   a
alocação de recursos para o Instituto.
 
 
 
 

 
Marina Helou
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